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INDICAÇÃO nº ______/2017 
Documento ____/17 

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores: 

O Vereador Vílson Brites - Cabrito, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes os seguintes serviços:

a) sejam feitas pela secretaria de obras vistorias na rua Gregório Beregaray em frente ao nº2195,pois esta o com problemas na drenagem de águas pluviais.     
JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente indicação por ocasião da necessidade de manter as vias públicas em condições de trafegabilidade aos pedestres e aos veículos, bem como zelar pela saúde pública da comunidade local.

         Uruguaiana,12 de junho de 2017. 

_______________________________
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